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Senhores Membros da Câmara Municipal!




Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 64, que Autoriza o Município de Três Passos a receber em doação uma fração de terras urbanas destina ao alargamento da Rua José Pazini, de propriedade de Cristina Tomazini Roveda e Elisabeth Tomazini Roveda.




Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

CARLITO SOMMER

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 64, DE XX DE JULHO DE 2015.
 



O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a receber em doação fração de terras urbanas constantes na matricula nº 23.272, que servirá para o alargamento da Rua e será absorvida pelo traçado Rua José Pazini, no Município de Três Passos, de propriedade de Cristina Tomazini Roveda e Elisabeth Tomazini Roveda, nos termos do memorial descritivo anexo ao presente.


 


Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, o mais breve possível, para fins de adequações junto ao Registro de Imóveis.
                                 Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
PROJETO DE LEI N° 64, DE 02 DE JULHO DE 2015.
Autoriza o Município de Três Passos a receber em doação uma fração de terras urbanas absorvida pelo traçado da Rua José Pazini, na cidade de Três Passos, de propriedade de Cristina Tomazini Roveda e Elisabeth Tomazini Roveda.
Art. 1° Fica autorizado o Município de Três Passos a receber em doação de Cristina Tomazini Roveda e Elisabeth Tomazini Roveda, a fração de terras urbanas, da matricula 23.272 do Registro de Imóveis de Três Passos, a seguir discriminadas:
- Uma fração de terras, destinada ao alargamento da Rua José Pazini, com a área de 154,00 m², correspondendo a parte do lado par, situada no Município de Três Passos, confrontando ao Noroeste, com o lote urbano n° 01-A da quadra n° 710( área institucional), por uma linha de 38,50 metros; ao Sudeste, com o lote urbano n° 26 da quadra n° 103- F , por uma linha de 38,50 metros; ao Nordeste, com a Rua Alberto Martins, por uma linha de frente de 4,00 metros; e, ao Sudoeste, com o lote urbano n° 22 da quadra n° 103-F, por uma linha de 4,00 metros.
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos/RS

Aos 02 dias do mês de julho do ano de 2015.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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